
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 

 
AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E 

DEMAIS EDIS.  

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., 

na forma Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta 

Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal a seguinte:  

VOTO DE PESAR                     /2026 

O Vereador signatário do presente vem muito respeitosamente, requerer na 

forma legal e regimental em vigor, VOTO DE PESAR para a Sra Marilza Pereira 

Silva, falecida no último dia 19 de março de 2026, aos 58 anos. 

Com profundo pesar, comunicamos o falecimento da Sra. Marilza Pereira Silva, uma 

perda irreparável para todos que tiveram a honra de conhecê-la. Moradora da 

comunidade de Chico City, em Colina de Laranjeiras, ela deixa um legado marcado 

pelo carinho, dedicação e respeito com que sempre tratou sua família e toda a 

comunidade. Sua presença fará muita falta, mas sua memória permanecerá viva no 

coração de familiares, amigos e de todos que compartilharam momentos ao seu 

lado. 
 

Neste momento de dor, expressamos nossas mais sinceras condolências aos 

familiares e amigos, pedindo a Deus que conceda conforto, força e paz para 

atravessar essa difícil despedida. 

 Certos da compreensão de V. Exa. sobre a importância deste, agradecemos 
antecipadamente. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 19 de março de 2026. 
 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA  
GEORGE GUANABARA  
VEREADOR (PODEMOS)  
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